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~JlINIST1ÔRIOS DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCACAO E CULTURA

3.· Os pre ços máx imos de venda ao público dos
óleos directam ente comestíveis serão os seguintes . por
lit ro:

36S50

34S50
31S50

Óleo de amendoi m .
Restantes óleos ex tre mes (excepto o de

soja ) .
Óleo de soja .

Man da o G overno Provisóri o da República Po r
tugue sa , pelos Sec retá rio s de Estado dos Negócios
Est rangei ro s e dos Assu ntos Cult ura is e I nvest igação
Cie ntífica, que , nos termos do a rt igo 1." do Decreto
-Lei n." 48 944, de 28 de Março de 1969, se ja m cria
dos cursos de en sino básico de Português em Pad
ding ton , Petersham, Por t Kembla e Surry H ills,
Austrá lia .

M inistérios dos Negócios Estra ngei ros e da Educa
ção e Cult ura , 18 de Outub ro de 1974.-0 Secretá rio
de Es ta do dos Negócios Es tra nge iros, Joaquim Jorge
de Pinho Cam pinas. - O Secretá rio de Estado dos
Assuntos Cult urai s e Invest igação Científica, Maria
de Lurdes Belchior.

4.· Na venda de azeite e de óleos directamen te
co mes tíveis, cm emba lagens com cap acidad e superio r
ou infe rior ao litro , os preç os máx imos se rão os cor
respondentes ao s preços fixado s nos números an te
rio res pa ra as emba lagens de 1 I.

5.0 Esta p or ta ria entra imediatamen te em vigor.

Secre ta ria de Estado do Abasteeimento e P reços, 21
de Outu bro de 1974. - O Secretário de Estado do
Abastecim en to e Preços, Nelson Sérgio Melo da Rocha
Trigo.

que, num a politica de co nte nção de pr eços e de defesa
do co nsu midor, just ifica qu e a sua venda ao pú blico
fique sujei ta ao regi me de preços máx imos.

N estes termos:
Ao a brigo do disposto no n.· I do art igo 2.· e da

alinea c ) do n.· I do artigo 13.· do Dec reto-Le i
n.· 329-A /7 4, de 10 de Ju lho:

l\landa o Governo P rovisór io da República Por
tuguesa , pelo Secretá rio de Es tado do A bastecimento
e Preços, o seg uinte :

1.0 A vend a de aze ite e dos óleos directa mente co
mest íve is fica sujeita ao regime de preços máximos ,
a qu e se refere a a línea a) do n." 1 do ar tigo 1." do
Decreto-Le i n.· 329-A /74, de 10 de J ulho.

2.0 O s preços máximos de vend a ao públi co de azei te
serão os segui ntes, por litr o:

Azeite do tipo comercial ex tra com
graduaç ão O,so _.... ...... .. ...... .... .. .. .... 63Soo

Aze ite do tipo comercial ex tra co m
gr ad uação até I" 59S00

Azeite do tipo co me rcial fino co m gra-
duação a té 1,5· .... .. .... .... .. .. ...... .... .. 57$50
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de autorização previa do Inst itu to do Azeite e Pro 
dutos Oleagi nosos, com excepção de casos conside
rad os co mo co mpleme nto de bagagem , qu ando o pr o
duto aco mpanha o viaja nte e desde que se conten ha
e m em bal agem de capacidade nã o superio r a 30 kg
liqu idas.

13.· - I. Só é permitida a expo rtação. at ra vés do
co mé rcio, de azeite dos tipos extra e fino.

2. Qu ando ci rc unstâ ncias especia is o ju stifiquem , c
desde qu e não resulte prejuízo para a reputação do
produ to no país imp ort ador, o In stitu to du Azeite e
P rodut os Oleaginosos poderá auto riza r a exportação
de azeites q ue não re ún a m as ca racte rístic as dos tipos
com erc ia is ex tra c fino.

14.0 A exportação de aze ite a utor izada em regime
de co nt ra partida será regul ada pelo Inst ituto do Azeite
e P rodutos Ol eag inosos.

15.· A venda de óleos directamente co mestívei s qu e
não sa tisfaçam as características para eles fixadas só
pode ser feita a refi nadores e indust riais que, no cxer
cicio da sua act ivida de, os util izem no estado em qu e
se encontre m. tra nsita ndo o pr odu to sob selos do
expedid or e ac ompanhados de documentaç ão q ue per
mita identificar as pa rtid as e o seu dest ina tá rio.

16.0 De harmon ia com o artigo 8.° do Decreto-Lei
n.· 3880 1, de 25 de Ju nh o de 1952, com a red acçã o
que lhe roi dad a pelo Decreto-Lei n.· 48 454, de 25
de J ulho de 1968, é obrigatória a co nfor midade com as
norm as portugu esas de a n álise e co m a s de definição ,
classificaç ão c ca racterística s do azeite e do s outros
óleos comest íveis.

17." - I. As infracções do disposto na presente
porta ria serão pun idas pela fo rma estabelecida nos
Decr etos-Leis n.· · 41 2Q.l , de 24 de J ulho de 1957, e
46257, de 19 de M a rço de 1965.

2. A s entidades que utili za rem recipien tes já usados
ou ser vidos para engarra fa mento de aze ite e óleos
dest inados a comércio e co nsumo público serão pu
n idas com a pena prev ista no artigo 43.0 do Decreto
-Lei n.· 46 257.

3. Os vend edores a mb ulan tes que possuírem, tr an s
portarem ou vende rem azei te, óleos directamente co
me stíveis e suas misturas - óleo alimentar - em
embalagens de capacid ade super ior a 1 I serão pu ni
dos co m a multa de 5000S a 10 OOOS.

18." O Inst itu to do Azeit e e P rodu tos Oleaginosos
coordena rá todas as actividades qu e int ervenha m no
ciclo da produção e de comé rcio de todos os óleos
directamen te comestíveis c expedirá as instruções
nece ssári as à execução do disposto na pr esente por
ta ria.

19.· As dúvidas qu e se susci ta rem na interpretaç ão
desta portar ia serão resolvidas por despacho do Se
cre tário de Estado do Abastecimento e Preços.

20." Fica revogada a Pa r laria n." 881j73.
21.0 Est a po rta ria en tra imed ia ta mente em vigor.

Secre tar ia de Estad o do Abasteci mento e Preços,
21 de Ou tubro d e 1974. - O Secretário de Estado do
Abastecim ento e Preç os, Ne lson Sérgio Melo da Ro
cha Trigo.

O aze ite e óleos d irectamen te comes tíveis são pr o
dutos essenci ais na composição da dieta ali mentar, o
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